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2000/CÍVEL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS DO MUNICÍPIO DE ANTA GORDA QUE FIXAM SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS. 

Inconstitucionalidade por afronta ao art. 11 da Constituição Estadual, que não foi retirado do ordenamento jurídico, eis que não são auto-aplicáveis as disposições da EC 19/98 relativas à fixação de subsídios dos agentes políticos. Ação julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
     TRIBUNAL PLENO

Nº 70001665140


PORTO ALEGRE

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE

JUSTIÇA 


PROPONENTE



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE ANTA GORDA

MUNICÍPIO DE ANTA GORDA


REQUERIDOS

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO

ESTADO


INTERESSADO



A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por unanimidade, em julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade das Leis nºs 1.089/98, 1.094/98 e 1.102/98, todas do Município de Anta Gorda, de conformidade com os fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tael João Selistre - Presidente, Sergio Pilla da Silva, Cacildo de Andrade Xavier, Alfredo Guilherme Englert, Antônio Carlos N. de Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, João Pedro Freire, Danúbio Edon Franco, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marco Antônio Barbosa Leal e Marcelo Bandeira Pereira.

Porto Alegre, 02 de abril de 2001.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO,

Relator.

R E L A T Ó R I O

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO (RELATOR) – Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, que tem por objeto a retirada da ordem jurídica das Leis Municipais nº 1.089, de 10 de setembro de 1998; nº 1.094, de 14 de outubro de 1998; e nº 1.102, de 10 de novembro de 1998, todas do Município de Anta Gorda, as quais fixam subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais.

Foi deferida a medida liminar, sustando-se a vigência das leis em referência (fl. 36).

A Procuradoria-Geral do Estado invocou, em favor dos diplomas questionados, o princípio da presunção de constitucionalidade das leis em geral (fl. 43).

A Câmara de Vereadores, em suas informações (fls. 49-50), alega que a edição daqueles diplomas legais decorreu da nova sistemática introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98 e afirma que os valores estão em consonância com a capacidade financeira do Município, sustentando a validade das leis em relevo.

Em sua manifestação final (fls. 52-54), o Procurador-Geral de Justiça pugna pelo integral acolhimento do pedido inicial.

É o relatório.

V O T O

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO (RELATOR) - Segundo a Câmara de Vereadores do Município de Anta Gorda, as alterações introduzidas em nosso ordenamento pela Emenda Constitucional nº 19/98 teriam revogado tacitamente o art. 11 da Constituição Estadual, que assim estabelece:

Art. 11. A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição  Federal.

A questão ora tratada já foi objeto de inúmeras ações diretas, bem como de várias decisões oriundas do controle difuso de constitucionalidade e o Órgão Especial deste Tribunal tem manifestado-se sempre no sentido da não auto-aplicabilidade das regras constantes dos artigos 37, X e XI, e 39, § 4º, da Constituição Federal, enquanto não fixado o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal nos termos do art.  48, XV, todos com a redação dada pela Emenda nº 19/98. 

E outro não poderia ser o entendimento, uma vez que a correta exegese das normas constitucionais introduzidas pela EC 19/98, conduz à conclusão de que somente após a edição de lei em sentido formal, votada pelo Congresso Nacional, de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, Câmara dos Deputados, Senado Federal e Supremo Tribunal Federal, fixando o subsídio dos Ministros da Suprema Corte – constitutivo do teto constitucional (art. 37, XI), é que os subsídios dos agentes políticos municipais poderão vir a ser estabelecidos de conformidade com as regras postas na referida Emenda nº 19/98 e no inciso VI, do art. 29, com a redação dada pela posterior Emenda nº25/00. 

Enquanto isso não ocorrer, permanece a situação jurídica vigente antes da Emenda, com as quais se harmoniza o artigo 11 da Constituição do Estado, máxime depois de editada a Emenda nº 25, de 14.02.2000. 

Ademais, como bem salientado pelo eminente Procurador-Geral de Justiça, em nossa organização federativa, os municípios possuem autonomia normativa limitada, eis que subordinam-se aos princípios e regras estabelecidos na Constituição Estadual (CF, art. 29, caput, e Constituição Estadual, art. 8º, caput). Sendo assim, existindo dispositivo que estabelece a regra da anterioridade para a fixação da remuneração dos agentes políticos - que somente poderá ser feita para a legislatura subseqüente –, mostram-se inconstitucionais as leis municipais aqui hostilizadas, dispondo sobre referidos subsídios. 

Dessa forma, o voto é pela procedência do pedido, para que seja reconhecida a inconstitucionalidade das Leis Municipais nº 1.089, de 10 de setembro de 1998; nº 1.094, de 14 de outubro de 1998; e nº 1.102, de 10 de novembro de 1998, todas do Município de Anta Gorda, por afronta ao art. 11 da Constituição Estadual.

(TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.) 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70001665140, de Porto Alegre – “Julgaram  procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade das Leis nºs 1.089/98, 1.094/98 e 1.102/98, todas do Município de Anta Gorda. Unânime.”

FSM







PAGE  
5

